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Vereador Ednaldo Fragas da Silva, o referido projeto trata-se também da questão de conversão de férias em abonos pecuniários, lá no parágrafo terceiro da Lei anterior, falava que aquele mês que houvesse a conversão de dois terços em recurso pecuniário obrigatoriamente ele teria que tirar os dez dias de férias, então nesse projeto está corrigindo isso, para que imagine que todos os servidores fizesse a conversão e obrigatoriamente fossem ter que tirar os dez dias de férias naquele mês, iria chegar o momento que iria correr o risco de faltar servidores públicos em determinados departamentos, então aqui está flexibilizando esse prazo, não necessariamente ele precisa pegar aqueles dez dias de férias, no mesmo mês em que ele fez a conversão, ele pode tirar posteriormente, é só para esclarecer Presidente, obrigado pela oportunidade.
